
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.654.629 - ES (2017/0033884-1)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO - SINDADVOGADOS/ES 
ADVOGADO : RONI FURTADO BORGO E OUTRO(S) - ES007828 
REQUERIDO : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ESPIRITO SANTO 
ADVOGADOS : FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES  - RJ147325 
   FELIPE MENDONÇA TERRA E OUTRO(S) - RJ179757 
 

  

DECISÃO
O Sindicato dos Advogados no Estado do Espírito Santo - 

SINDIADVOGADOS/ES, manifestou renúncia à pretensão inicial, requerendo a 
extinção do feito (fls. 633-634).

O requerido não se opôs ao pedido (fl. 684).
É o relatório. Decido.
Acolho o pedido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, III, c, do CPC/2015, c/c o art. 34, 

IX, do RI/STJ, HOMOLOGO o ato de renúncia e EXTINGO o processo, com resolução 
do mérito. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105/STJ).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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